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O ESTAGIO SUPERVISIONADO COMO ESPAÇO DE CONTRADIÇÕES: Entre a formação crítica e a exploração da mão de obra estudantil
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Resumo

O presente artigo propõe uma análise crítica sobre a desvalorização dos estagiários no mercado de trabalho brasileiro contemporâneo, com foco nas práticas de exploração, subalternização e violência simbólica presentes no ambiente de estágio. Partindo do reconhecimento legal do estágio como ato educativo supervisionado, conforme a Lei nº 11.788/2008, discute-se como a lógica neoliberal tem distorcido sua função formativa em favor de interesses empresariais que visam a redução de custos operacionais por meio da utilização de mão de obra jovem, barata e desprovida de direitos trabalhistas. A pesquisa adota uma perspectiva teórico-metodológica qualitativa e crítica, fundamentada em autores como Pierre Bourdieu, Ricardo Antunes, Paulo Freire, Angela Davis e Lélia Gonzalez. Com base nesse referencial, argumenta-se que o estágio, em vez de promover emancipação, vem funcionando como um instrumento de reprodução das desigualdades estruturais de classe, raça e gênero, ao mesmo tempo em que fortalece a naturalização da obediência e do silenciamento juvenil como forma de inserção no mundo do trabalho.
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Abstract

This article proposes a critical analysis of the devaluation of interns in the contemporary Brazilian labor market, focusing on the practices of exploitation, subordination, and symbolic violence present in the internship environment. Based on the legal recognition of internships as supervised educational activities, according to Law No. 11,788/2008, the article discusses how neoliberal logic has distorted their formative function in favor of business interests that aim to reduce operating costs by using young, cheap labor without labor rights. The research adopts a qualitative and critical theoretical-methodological perspective, based on authors such as Pierre Bourdieu, Ricardo Antunes, Paulo Freire, Angela Davis, and Lélia Gonzalez. Based on this framework, it is argued that internships, instead of promoting emancipation, have been functioning as an instrument for reproducing structural inequalities of class, race, and gender, while strengthening the naturalization of obedience and youth silencing as a way of entering the world of work.
Keywords: internship; precariousness; symbolic violence; youth; capitalism.
1
INTRODUÇÃO

Nas últimas décadas, a educação tem sido resumida a memorização e reprodução de conhecimentos, focando na formação de bons operários e não na formação de indivíduos com um olhar crítico. Esse é um dos motivos de autores latino-americanos, a exemplo de Paulo Freire, defende uma educação que ultrapasse os limites da sala de aula e seja capaz de formar cidadãos conscientes. 

Tendo o campo profissional como a articulação entre teoria e prática, o pensamento de Paulo Freire encontra campo fértil no Serviço Social, já que este sempre preza e leva em consideração os determinantes sociais na hora de fazer sua atuação. É nesse cenário que o estágio supervisionado obrigatório surge. Sendo este um momento imprescindível na formação do estudante, pois representa sua oportunidade de ter contato, pela primeira vez, com a atuação na prática do Serviço Social.

Porém, nem sempre o campo de estágio é um local de formação crítica e dialógica, muito pelo contrário, muitas vezes esse se caracteriza sendo um contexto de reprodução de hierarquias que contribuem para a fragilização dos discentes. Este trabalho objetiva refletir a partir de uma análise crítica sobre o estágio supervisionado em Serviço Social, usando a educação popular freiriana e os efeitos do avanço neoliberal na formação profissional para embasar seu pensamento.
2
DA POSSIBILIDADE EMANCIPATÓRIA À REPRODUÇÃO DA SERVIDÃO
Ao pensar sobre educação, é comum que seja atrelada a memorização e reprodução de conteúdo, sem que haja uma reflexão aprofundada sobre quais os impactos desse conhecimento na vida social, não levando em conta que está se constitui como um instrumento para formação de uma sociedade mais justa e democrática, formada por indivíduos com o olhar crítico.

Aqueles que partem da ideia de educação popular, se inspiram em Paulo Freire, um dos principais idealizadores desse termo. Ao estudar sobre o pensamento de Freire, os autores André Luís Castro de Freitas e Luciane Albanez de Araujo Freitas, no texto A EDUCAÇÃO LIBERTADORA EM PAULO FREIRE: O EXERCÍCIO DA SOCIALIZAÇÃO DE FAZERES E SABERES (2021), reforçam que a educação deve ser um meio para transformação da sociedade e não de manutenção da ordem.

Freitas e Freitas (2021), ao refletir sobre a educação popular em Paulo Freire, destacam que para que esta seja efetiva, é necessário que haja diálogo e partilha entre educando e educador, o que reforça uma relação de humildade, além de ficar endossado que ambas das partes estão inacabadas, podendo aprender e ensinar no processo de educação popular.

Porém, com o avanço das mudanças na educação, sobretudo ao se tratar do ensino superior, decorrentes do projeto neoliberal de governo, que se potencializou a partir da década de 90, tem fragilizado a atuação profissional do Serviço Social, tanto aquelas que estão em formação, quanto aqueles que já se formaram e estão atuando na formação profissional ou no exercício profissional fora da educação. 

O estágio obrigatório supervisionado por profissional da área é uma exigência para a conclusão do curso de Serviço Social. A lei nº 8.662/1993 regulamenta o exercício profissional, e define as atribuições privativas do profissional. No mesmo sentido, a Lei n°11.788/2008, as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Serviço Social (CNE/MEC) e a Política Nacional de Estágio da ABEPSS complementam a regulamentação de estágio. 

Estes documentos garantem a função formativa do discente, que durante o processo de estágio poderá articular os aspectos ético-políticos da profissão discutidos em sala de aula com a prática interventiva. Diante disso, pode-se dizer que o estágio, é um período da formação do discente, onde a educação popular pode ser trabalhada com mais ênfase, uma vez que o supervisor no campo de estágio, com sua extensa bagagem de atuação profissional, sua percepção de mundo, crenças e costumes pode influenciar positivamente o estudante.

Por outro lado, o discente também chega no campo de estágio com suas bagagens, conhecimentos e domínios sobre determinado assunto, sendo assim, esses dois agentes estão, teoricamente, prontos para compartilhar saberes. No entanto, o que se vê no campo de estágio é que este tem sido marcado por ser, muitas vezes, um ambiente onde o discente é desvalorizado, muitas vezes pela hierarquia já pré-estabelecida na instituição, mas sobretudo estabelecida pelo supervisor(a) de estágio, que antes de exercer essa função, é um profissional (de Serviço Social ou não) que um dia já foi aluno e esteve no processo de aprendizagem. 

De início, a escravidão foi fundamental para uma construção de hierarquias bem consolidadas em todos os âmbitos sociais, e desses âmbitos temos o estágio, que ocupa uma posição de obediência, força, e vigilância, ou seja, condições que reproduzem simbolicamente a lógica da servidão.

É bom saber igualmente mandar e obedecer, e um cidadão experimentado é aquele que é capaz de ambos os papéis. [...] há um outro tipo de comando que por súditos as pessoas livres e de mesma condição: é o que se chama de governo civil. Só se aprende começando por obedecer. Assim, pelo próprio serviço sob ordem hiparca, se aprende a comandar a cavalaria; servindo sob o general e os demais oficiais da infantaria, aprende-se a comandar os diversos graus de militares. Existe até uma máxima quanto a isto, que diz que não é possível bem comandar se antes não se tiver obedecido. Ora, estes são dois gêneros diferentes de mérito, e é preciso que um cidadão adquira ambos, saiba obedecer e esteja em condições de comandar. (ARISTÓTELES, apud SCHUTZ, 2025, p. 147)

Também é importante destacar essa citação Aristotélica que chama atenção pois quando se tirada de forma descontextualizada para o mundo moderno, o mundo capitalista, serve de justificativa simbólica para existir práticas de exploração e hierarquização permanente, porque no capitalismo contemporâneo, a obediência deixa de ser algo passageiro, se torna um fim em si mesma.

Ademais, podemos observar de diversas camadas do funcionamento da sociedade, adentrando no estágio, diferentemente do que prega Aristóteles, se torna uma pedagogia de servidão. Além disso, ao contrário do ideal de igualdade de condições que Aristóteles defende, onde há a reciprocidade entre os que comandam e os que obedecem, o sistema capitalista tem posições de mando e obediência como estruturas invariáveis que são determinadas pela classe, raça e gênero, então essa ideia de “todos podem chegar lá” é apenas uma falácia. Segundo a revista Cenarium escrito por Ricardo Oliveira e Ívina Garcia 2023:

A escravização também é uma instituição base para as nossas relações, porque, de modo geral, a gente reproduz de alguma maneira essas relações recortadas numa base muito bem definida de quem manda e quem obedece nos determinados cenários em que a gente circula. (OLIVEIRA; RICARDO, 2023).

Dessa maneira, a escravidão tem uma forte influência na maneira de como a sociedade se organiza, porém, não podemos naturalizar essa organização.

2.1
O estágio como divisor de águas, entre a educação e o mercado de trabalho
A priori, observamos o estágio como uma das camadas que merece ser observado. Sendo assim o estágio, é regulamentado pela Lei nº 11.788/2008, é definido como um ato educativo supervisionado que ocorre no ambiente de trabalho, tendo como finalidade a preparação dos educandos para o exercício profissional. De acordo com o texto legal:

Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos” (BRASIL, 2008, Art. 1º).

Ainda segundo a legislação, existem duas modalidades de estágio: o obrigatório, cuja carga horária é requisito curricular para a obtenção do diploma, e o não obrigatório, realizado de forma opcional e geralmente acompanhado de bolsa-auxílio e outros benefícios.

Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma. Estágio não obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, acrescida à carga horária regular e obrigatória (BRASIL, 2008, Art. 2º).

Entretanto, apesar do seu caráter formativo, o estágio tem sido cada vez mais apropriado pelo mercado como mecanismo de exploração de mão de obra barata. No atual cenário neoliberal, marcado pela reestruturação produtiva e pelo avanço das formas precarizadas de trabalho, esse instrumento educacional passa a ser utilizado como substituto de relações formais de emprego, sem os custos associados aos direitos trabalhistas.

Ricardo Antunes (2008), ao analisar o processo de transformação do trabalho no capitalismo contemporâneo, destaca que “O trabalho, que historicamente foi essencial à existência humana, passa a ser alienado, assalariado e fetichizado, perdendo sua natureza emancipatória” (ANTUNES, 2008, p. 4). Nesse contexto, a figura do estagiário se insere em uma lógica de trabalho precarizado, na qual predominam práticas empresariais que visam reduzir custos operacionais ao máximo, em detrimento da formação profissional dos jovens. As empresas utilizam o estágio como subterfúgio legal para burlar encargos trabalhistas, não sendo obrigadas a pagar salário-mínimo, férias remuneradas, 13º salário, contribuição previdenciária ou outros benefícios garantidos aos trabalhadores regidos pela CLT. 

Segundo Costa (2011), o estágio passou a ser “moda” contratual, uma forma conveniente para as empresas economizarem:

O contrato de estágio virou moda como uma alternativa para utilizar mão de obra barata, onde empresas deturpam sua finalidade para não pagar os impostos devidos, inclusive o salário base de cada profissão (COSTA, 2011).

Além da exploração econômica, o ambiente de estágio frequentemente reproduz formas sutis e simbólicas de dominação, que contribuem para a desvalorização dos estagiários enquanto sujeitos do processo produtivo. Pierre Bourdieu (1989) denomina esse fenômeno de violência simbólica, explicando que:

A violência simbólica é uma violência doce, insensível, invisível para suas próprias vítimas, que se exerce essencialmente por vias puramente simbólicas da comunicação e do conhecimento (BOURDIEU, apud ROSA, 2017, p. 6)

Essa violência se manifesta quando o estagiário é excluído de reuniões importantes, não participa de decisões institucionais, tem sua opinião desconsiderada e se vê submetido a tarefas que não desenvolvem suas competências formativas. 

Essa subalternização cotidiana reforça a ideia de que estagiário “está ali para ajudar”, sendo invisibilizado e descartado ao fim do contrato, sem qualquer perspectiva de efetivação. De acordo com Ramos et al. (2016), esse tipo de violência impacta diretamente o processo educativo:

A violência simbólica ocorre no meio educacional na medida em que exclui o aluno que não se enquadra nos padrões impostos pela instituição, deixando-o à margem do processo e levando-o à exclusão (RAMOS et al., 2016, p. 3).

Ademais, o medo de perder a vaga leva muitos estagiários a aceitarem condições abusivas, como o acúmulo de funções, pressões psicológicas e assédio moral. Isso fragiliza não apenas sua saúde mental, mas também sua autoestima profissional, colocando o estudante em posição de vulnerabilidade extrema dentro do ambiente corporativo.

Por outro lado, empresas se beneficiam amplamente dessa lógica, como aponta o portal Diversidade e Inclusão (2024), que enumera como vantagens da contratação de estagiários a “melhoria da reputação da empresa” e a “flexibilidade da jornada de trabalho”. O que não se explicita, porém, é que essa flexibilidade esconde a redução drástica de custos, já que o estagiário custa menos e gera menos obrigações legais. A bolsa-auxílio que é paga aos estagiários, quando existente, é muitas vezes simbólica e insuficiente para custear transporte, alimentação e demais necessidades básicas de um estudante.

Isso faz com que, paradoxalmente, a experiência que deveria ser de aprendizado e formação se converta em uma sobrecarga econômica e emocional. Portanto, a realidade do estágio no Brasil revela-se profundamente contraditória. Por um lado, o discurso legal e institucional reforça seu caráter educativo e complementar à formação acadêmica; por outro, a prática cotidiana o transforma em mais uma engrenagem do sistema capitalista de exploração da força de trabalho barata, sob a fachada da aprendizagem. Essa distorção precisa ser urgentemente debatida, pois compromete o sentido original da prática de estágio e impõe graves consequências à formação de jovens profissionais.
3
CONCLUSÃO

Diante da discussão apresentada, é possível chegar à conclusão de que o estágio supervisionado em Serviço Social deve ser realizado tendo como base o processo dialógico e formativo, bem como a construção coletiva do conhecimento. Também é possível notar que reforço de práticas profissionais hierárquicas fragilizam o processo formativo do discente. 

A transformação do campo de estágio em um local de troca de saberes, aprendizado mútuo e fortalecimento profissional, em um espaço controlador, onde são reproduzidas relações de poder, revelam um caráter profissional do supervisor de estágio. Freitas e Freitas (2021), afirmam: 

A proposta freiriana alerta ao educador sobre o erro de, ao negar a neutralidade no processo educativo, tornar-se manipulador, visto que a prática libertadora não se realiza nem pela manipulação tampouco pela espontaneidade, pois a “[...] manipulação é castradora, por isso autoritária. O espontaneísmo é licencioso, por isso irresponsável” (FREIRE, 1983, p. 29). (FREITAS E FREITAS, 2021)

Sendo assim, essa prática profissional contribui para que a formação crítica e comprometida com a transformação social seja adiada. Reafirma-se a urgência em se consolidar uma educação crítica, que valorize os sujeitos em formação, fortalecendo sua autonomia, criticidade e protagonismo. 
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